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LrcENÇA AMBIENTAL ÚNICA - LAU Ns 576/14-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: A Carvalho da Silva & Cia Ltda "4 lrmãos Materiais de
Construção"

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊncrl: Rua 31, no 01, Conjunto Residencial Amazonino
Mendes, Cidade Nova, Manaus-AM

CNPJ/CPF:02.867.71710001-60 INscRrÇÃoEsrroual:04.139.993-5

Foxt: (92) 98í 39-7698 E-MAIL: jconsultoriaambiental@yahoo.com. br

REcrsrRo No IPAANd: 1012.0717 PRocnsso Ns:4081/2022-98

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua 31 , no 01 , Conjunto Residencial Amazonino
Mendes, Cidade Nova, nas coordenadas geográficas 03"02'52,745'5 e
59'57'1 1,818'W; Manaus -AM.

FTNALTDÂDE: Autoízar o funcionamento do depósito e a comercialização de madeira
serrada e/ou beneficiada.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDloon:Pequeno PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 ANos.

Atencão:
. Esta licença é composta dê lE restriçõcs e/ou condições constantes no verso, cujo nâo

cumprimento/steldimeoto sujeitará I sua invalidsçío e/ou os penalidades previstas em normas.
. Estl licença não comprova nem substitüi o documelto de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençs devc permanecer na localizrçâo d8 stividade e exposta de forma yisível (frente e verso).
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RESTRIçÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' 576/14-03

l. O pedido de licenciamento e a rcspectiva conccssào da mesmg só teú vâlidade quando publicada Diário Oficial
do Estâdo, peÍiódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico dc comunicação msntido pelo

IPAÂM, ou nos murais das Prefeituras e C&naras Municipais, conforme an.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012:

2. A solicita{ão da r€novaçâo da Lic€nça Ambiental deveÉ scr rcquerida num prazo mínimo de 120 di!s. antes do
vencimentq conforme aÍt.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença esá sendo concedida com base nas informações constantes no proccrso n'.4{1t12022-9t.
4. Toda e qualquer modificação intÍoduzida no projeto aÉs a emissào da Licença implicará na sua automátiqa

invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç€, com ônus para o intcressado.
5. Esta Licença é válidâ apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade conslante na mesma dcvendo o interessâdo

requerer ao IPAAM nova Liceíça quando houver mudançâ de qualquer um destes itens.
6. Esta Licênçâ nâo dispensa e nem substitui n€úum documento exigido pela Legislaçào Fedcral, Estadual e

Municipal.
7. Cumprir com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projeto dc Implantâsão.
8. AdotaÍ o sistema eleúônico de coÍlúolc de produtos florestais (sistema DOF) para a entrada e saÍda de matéria

prima florestal, informando a destinaçâo Íinal para operações quc rcsultam na saída do produto florcstal do fluxo de
cotrtrole, mcdiantc a sua utilizâção ou apliçaçào fina.l, pEra efeito de etualização conúbiljunto ao Sistema DOF.

9. Qualquer pesso4 fisica ou jurídica que explorq industrializc, bencÍicie, utilize e consuma produtos e subprodutos
florestais está obrigado a comproviú a legalidadc dc sua origem (fut. l0 da Lei 2.416196\ devendo mantcr em
arquivo na emprcsa o romancio dos produtos, DOF c respectivas Notas Fiscais, além de manter a matéria prima
orgaaizada por úpo c especi€, objetivando a rastreabilidadç e conferência durante as op€rações dc moniloram€nto e

fiscalizaçâo de forma a permitir o rasúeancnto da madçiÍa"
10. O volumc fisico dos produtos florestais contabilizados no Pátio deve ser uma representaÉo ficl do saldo no

sistema, dcvendo o usuáfio rcalizar o controlc e malter alualizado os seus estoques diariamcnte, sendo a admitida
vaÍiação de at€ l0olo (dcz por cento) oas dimeosões das peçâs de msdeira s€Írada, desde que não ultÍapasse l0%
(dcz por ccnio) do volumc total em estoque ou em çaÍg& estando o usrário $jcito às sançôes prcvistas na
legislação ambiental em caso dc desconformidade entrc os saldos cootabilizados e as quantidadcs dos estoques
flsicos existentcs,

ll. Eventuais diveÍgências conláôeis, inclusivc provcnicntes de perdas residuais em tmnsporte ou armazcnagem,
incêndios, intcmpérics e outras dcverâo ser imcdiatnmcnte informadas ao órgào ambientâl competente que.

mediante análise do méÍito, promovcrá os devidos ajustes administrativos, sem prcjuízo de ercntuais sançôes
adminisruivas cabivcis, em caso de comprovada conduta irregulaÍ por pane do usuário.

12. MaÍter atualizadas diariamenrc as tabelas dc romancio, apresentândo-as aos órgãos ambientais competentes durante

as vistorias técnicas e Íiscalizações.
13. Deverão constaÍ no romaneio no minimo, produto, nome vulgar, cspécie, espessur4 largür4 comprimcnto, número

de peças. volume método

14. Deverâo, obrigatoriamentc, acompanhar o ranspone dos produtos e subprodulos o DOF, Nota Fiscal e o romaneio
para confcÉncia pelo destinatáÍio, bem como de equipes dc Íiscalização.

15. A cotrada ou saída de matéria prima do empreendimento cujo tÍanspone seja considcrado econômica ou
logisticamente inviável deverá ser devidamente justificad&

16, Indicios de comercialização inêguler de crédiúos no sislema DOF conslatados por mcio de companhamento do

sistema DOF, monitoralnenlo reíiolo ou de vistoriaVfiscalização podem acarretâÍ na suspensão do pátio.

17. ConÍiÍmados os hdicios de comercialização irregular dc créditos no sislema DOF será procedido o caÍlcelamento

da Licença arn6;"n6 Única - LAU.
18. O detentor e o responsável téç[iço do empreendimento se sujcitam às sançôes adminisrativas na mçdida de sua

culpabilidade.

Vol.lProduto Nome vulgar Espécie Esp. Larg. Comp. Ne de peças


